
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 792/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Deputado Fausto Pinato, 

promova intervenção junto ao orçamento do Governo Federal para que haja destinação de verbas 
para construção de dois novos centros educacionais para abrigar estudantes dos Bairros São Cosme 
e São Damião. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de agosto de 2019. 

 
 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que 

visem aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a 
finalidade de proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os 
aspectos. 

Considerando que para fomentar as ações de políticas públicas nesse segmento, munícipes 
procuraram este Vereador onde solicitaram que seja construído dois novos prédios para abrigar o 
CEM Profº Geyner Rodrigues e CEMEI Ana Ferreira dos Santos. 

Considerando que para atender a demanda necessária dos citados Bairros, foi elaborado um 
projeto arquitetônico, documento anexo, que trará grande significado para o aperfeiçoamento da 
estrutura educacional destinado àquela comunidade, o que está em consonância com o plano 
municipal de educação. 

Considerando que a estrutura atual dessas instituições de ensino não permitem ao aluno ter 
um atendimento educacional compatível com as demais unidades de ensino do município, o que 
revela uma desigualdade de ensino que deve ser sanada urgentemente. 

Considerando que a educação deve ser promovida de forma cooperada pelos entes 
federativos, conforme preceitua o Artigo 211 da Constituição Federal, devendo assim o Governo 
Federal auxiliar financeiramente o Município na construção de novas unidades de ensino. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Deputado Federal Fausto Pinato, para que intervenha junto ao Governo Federal objetivando atender 
o pleito mencionado. 
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